
MENSAGEM Nº. 052/2011     

 Campo Novo do Parecis, 22 de agosto de 2011.



Senhora Presidenta,

Senhores Vereadores, 



O Projeto de Lei Complementar nº. 007/2011, que ora submetemos à soberana deliberação do Legislativo Municipal, na forma como dispõe o Regimento Interno dessa Casa de Leis, tem por objeto alterar dispositivos na Lei Complementar nº. 020/2008, que dispõe sobre o Código Tributário do Município de Campo Novo do Parecis-MT, e dar outras providências.

O intuito da aprovação desta matéria se alicerça em proporcionar uma simplificação na cobrança e na fiscalização do ISSQN em relação aos Itens 7.02 e 7.05, contidos na lista de serviços da Lei Complementar nº. 020/2008, onde já se encontra previsto a dedução de materiais da base de cálculo para o pagamento do imposto.

A fixação de 40% (quarenta por cento) de desconto direto da base de cálculo, além de promover uma justiça tributária, põe fim a discussão sobre o percentual de desconto, facilitando assim tanto para o Município no quesito cobrança, fiscalização e arrecadação, quanto para o contribuinte que já terá ciência do valor exato a ser recolhido a título de ISSQN.

Assim, entendemos ser esta proposição de grande relevância tanto ao Município quanto ao contribuinte/munícipe.

Pela razão do que se explanou, encaminhamos com pedido de tramitação, o presente Projeto de Lei para análise dos Excelentíssimos Vereadores, contando com a presteza e com a soberana análise e aprovação, valendo-nos da oportunidade para reiterar protestos da mais alta estima e consideração.



Atenciosamente,

MAURO VALTER BERFT

Prefeito 

A Sua Excelência a Senhora

EDLAMÁ BATISTA MARQUES

Presidenta do Poder Legislativo Municipal

Campo Novo do Parecis/MT

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 007/2011



      23 de agosto de 2011.

“ALTERA DISPOSITIVOS NA LEI COMPLEMENTAR Nº. 020, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2008, QUE DISPOE SOBRE O CÓDIGO TRIBUTÁRIO DO MUNICÍPIO DE CAMPO NOVO DO PARECIS-MT, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.



MAURO VALTER BERFT, Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato Grosso, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte:

Art. 1º. O parágrafo único do art. 134 da Lei Complementar nº. 020, de 29 de dezembro de 2008, que institui o Código Tributário do Município de Campo Novo do Parecis-MT, e dá outras providências, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 134. .....................................



Parágrafo único. Fica o Poder Executivo autorizado a conceder desconto de 40% (quarenta por cento) sobre o valor da base de cálculo da construção, constante dos itens 7.02 e 7.05, da lista de serviços”. 



Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



Art. 3º. Revogam-se as disposições ao contrário.



Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, aos 23 dias do mês de agosto de 2011.

MAURO VALTER BERFT

Prefeito Municipal



Registrada na Secretaria Municipal de Administração, publicado por afixação no lugar de costume, data supra.

MARCIO ANTÃO CANTERLE

Secretário Municipal de Administração

